
Decretos
DECRETO Nº 52.341, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no
Departamento de Águas e Energia Elétrica -
DAEE, visando ao atendimento de
Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 8º da Lei nº 12.549, de 02 de março de
2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

1.628.000,00 (Hum milhão, seiscentos e vinte e oito
mil reais), suplementar ao orçamento do Departamen-
to de Águas e Energia Elétrica - DAEE, observando-se
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos
I e II, de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636,
de 09 de março de 2007, de conformidade com a Tabe-
la 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de novembro de

2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DAEE
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 1.628.000,00

T O T A L 1 1.628.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3905.1596 ATENDIMENTO MUNIC. EM REC. HÍD.

SANEAM. EN 1.628.000,00
1 4 1.628.000,00

T O T A L 1.628.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
39001 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 1.628.000,00
T O T A L 1 1.628.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
25.752.3923.1931 GESTÃO PROGRAMA LUZ PARA TODOS

- CERES 1.628.000,00
1 3 1.628.000,00

T O T A L 1.628.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DAEE
T O T A L 1 4 1.628.000,00
NOVEMBRO 1.628.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA

T O T A L 1 3 1.628.000,00
NOVEMBRO 708.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 920.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 1.628.000,00 1.628.000,00 0,00
TOTAL GERAL 1.628.000,00 1.628.000,00 0,00

DECRETO Nº 52.342, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Casa Civil,
visando ao atendimento de Despesas de
Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.549, de 02 de março de
2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 91.785,00

(Noventa e um mil, setecentos e oitenta e cinco reais),
suplementar ao orçamento da Casa Civil, observando-
se as classificações Institucional, Econômica, Funcional
e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos
I e II, de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636,
de 09 de março de 2007, de conformidade com a Tabe-
la 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de novembro de

2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28010 FUNDO DE SOLIDARIEDADE

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E CULTURAL DO ESTADO

4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 91.785,00
T O T A L 1 91.785,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.122.0100.4322 FUNCIONAMENTO FUNDO SOCIAL

DE SOLIDARI 91.785,00
1 4 91.785,00

T O T A L 91.785,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1 91.785,00

T O T A L 1 91.785,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2803.5353 DESENVOLVIMENTO E ORIENT.

ESTRATÉGICA 91.785,00
1 3 91.785,00

T O T A L 91.785,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL

T O T A L 1 4 91.785,00
NOVEMBRO 91.785,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL

T O T A L 1 3 91.785,00
NOVEMBRO 91.785,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 91.785,00 91.785,00 0,00
TOTAL GERAL 91.785,00 91.785,00 0,00

DECRETO Nº 52.343, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no Tribunal de
Justiça, visando ao atendimento de
Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.549, de 02 de março de
2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

60.000.000,00 (Sessenta milhões de reais), suplemen-
tar ao orçamento do Tribunal de Justiça, observando-
se as classificações Institucional, Econômica, Funcional
e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de outu-
bro de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de novembro de

2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
03000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
03001 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 60.000.000,00

T O T A L 1 60.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.061.0303.4826 DISTRIBUIÇÃO DA JUSTIÇA 60.000.000,00

1 1 60.000.000,00
T O T A L 60.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
03000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
03001 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 60.000.000,00

T O T A L 1 60.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 60.000.000,00

1 1 60.000.000,00
T O T A L 60.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 60.000.000,00 60.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 60.000.000,00 60.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 52.344, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2007

Dispõe sobre o Estágio Probatório dos inte-
grantes do Quadro do Magistério da
Secretaria da Educação e dá providências
correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e com fundamento
nos artigos 47, inciso XIX, alínea “a”, e 127 da Consti-
tuição Estadual,

Decreta:
Artigo 1º - O integrante do Quadro do Magistério,

nomeado para prover cargo efetivo, mediante concurso
público, somente será considerado estável após um
período de 1.095 (um mil e noventa e cinco) dias de
efetivo exercício, durante o qual estará condicionado à
avaliação especial de desempenho.

Parágrafo único - Nas hipóteses de acumulação líci-
ta de cargos, previstas no inciso XVI do artigo 37 da
Constituição Federal, o disposto no “caput” deste artigo
será cumprido em relação a cada um dos cargos, sepa-
radamente, inclusive no caso de acumulação de cargos
de mesma denominação, vedado o aproveitamento de
prazos ou de pontuações decorrentes de períodos de
estágio probatório anteriormente avaliados.

Artigo 2º - A avaliação especial de desempenho
tem por objetivos:

I - contribuir para a implementação do princípio da
eficiência na Administração Pública do Poder Executivo
Estadual;

II - aferir o desempenho do servidor em sua fun-
ção, para aprimorá-lo;

III - fornecer subsídios à gestão de política de
recursos humanos;

IV - promover a adequação funcional do servidor.
Artigo 3º - A avaliação especial de desempenho

obedecerá aos princípios da legalidade, impessoali-
dade, moralidade, publicidade, eficiência, contraditó-
rio e ampla defesa, e deverá observar os seguintes
requisitos:

I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - responsabilidade;
V - comprometimento com a Administração Pública;
VI - eficiência;
VII - produtividade.
Artigo 4º - No período do estágio probatório, o

integrante do Quadro do Magistério será submetido a
avaliações periódicas, de acordo com a classe a qual
pertence, por Comissões de Avaliação Especial de
Desempenho.
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Reservas de Assinaturas do 
Diário Oficial para o Ano de 2008

Secretarias, autarquias, fundações e órgãos da administra-
ção pública direta e indireta

Para continuar a receber seu exemplar do Diário Oficial no
ano de 2008, é preciso renovar sua assinatura.

Relacione as dependências, endereços completos, quanti-
dade de exemplares e encaminhe através de ofício à
Imprensa Oficial do Estado, aos cuidados do Setor de
Assinaturas, até o dia 23/11/2007.

O envio poderá ser feito preferencialmente através do e-
mail assinaturas@imprensaoficial.com.br ou pelo fax: (11)
6099-9623


